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PREFEITURA MUN

=PORTARIA Nº
 

“INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 
CHIKUNGUNYA E ZIKA”.  
 
 

CONSIDERANDO,  
 
A ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987;
A introdução dos vírus chikungunya e z
A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças;
 
A necessidade de: 
 
- detectar precocemente as epidemias;
- controlar as epidemias em curso;
- reduzir o risco de transmissão de dengue, 
- reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico 
adequado; 
- garantir fluxo imediato de informação dos susp
vigilâncias municipais, seus serviços de controle de ve
regionais; 
- garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento
de todos os suspeitos das doenças;
- garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigil
doenças; 
E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle do vetor, 
de vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar os riscos 
existentes. 
 
RESOLVE: 
 
Art. 1° - Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 
Chikungunya e Zika 
 
Art. 2° - O Plano a que se refere o art. 1° define
vigilância epidemiológica, sanitária, laboratoria
assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar em maior eficiência e eficácia no
controle da dengue, chikungunya e z
 
Parágrafo 1º – O Plano foi elaborado por equipe i
I – Secretário/Diretor Municipal de Saúde
II – Vigilância Epidemiológica 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.357 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 

LUÍS SÉRGIO CELESTE JORGE
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990;
 
 

A ocorrência da Dengue no Estado de São Paulo, desde 1987; 
vírus chikungunya e zika; 

A possibilidade de aparecimento de formas graves e óbitos pelas doenças; 

detectar precocemente as epidemias; 
controlar as epidemias em curso; 
reduzir o risco de transmissão de dengue, chikungunya e zika; 
reduzir a gravidade e letalidade da doença mediante diagnóstico precoce e tratamento oportuno e 

garantir fluxo imediato de informação dos suspeitos de dengue, chikungunya e z
municipais, seus serviços de controle de vetores, grupos de vigilância estadual e SUCEN 

garantir fluxo imediato de informação entre os serviços de atendimento e as vigilâncias municipais 
todos os suspeitos das doenças; 

garantir preenchimento diário do SINAN pelos serviços de vigilância municipal dos suspeitos das 

E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle do vetor, 
vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar os riscos 

Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 

O Plano a que se refere o art. 1° define-se como um conjunto de atividades relacionadas à
vigilância epidemiológica, sanitária, laboratorial e entomológica, controle da população do vetor e
assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar em maior eficiência e eficácia no

trole da dengue, chikungunya e zika no município. 

elaborado por equipe intersetorial: 
Secretário/Diretor Municipal de Saúde 
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INSTITUI O PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL PARA EPIDEMIAS DE DENGUE, 

RGIO CELESTE JORGE, Prefeito 
Municipal de Aramina, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais, e em conformidade com o 
artigo 68, inciso VI da L.O.M., DE 05/ABR/1990; 

precoce e tratamento oportuno e 

eitos de dengue, chikungunya e zika entre as 
tores, grupos de vigilância estadual e SUCEN 

e as vigilâncias municipais 

cia municipal dos suspeitos das 

E que cabe ao Sistema Único de Saúde local organizar os serviços de vigilância e controle do vetor, 
vigilância epidemiológica e da assistência à saúde para minimizar ou eliminar os riscos 

Fica instituído o Plano de Contingência Municipal para Epidemias de Dengue, 

se como um conjunto de atividades relacionadas à 
l e entomológica, controle da população do vetor e 

assistência médica, cuja intensificação e integração devem resultar em maior eficiência e eficácia no 
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PREFEITURA MUN

=PORTARIA Nº
 

 

III – Vigilância Entomológica / Controle Vetorial
IV – Vigilância Sanitária 
V – Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família
VI – Assistência Laboratorial (pública e 
VII – Assistência Ambulatorial (pública e privada)
VIII – Assistência Hospitalar (pública e privada)
IX – Setores de Educação, Obras, Saneamento, Meio Ambiente, Plan
Orçamento, Finanças e outros. 
 
Art. 3° - A equipe intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das publicações
“Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de São Paulo”, e “Plano 
de Contingência para Controle das Arboviroses U
 
Art. 4° - Aos Setores da Prefeitura Municipal cabe:
 
Secretaria Municipal de Saúde
atenção básica, da vigilância epidemiológica e do controle de vetores, vigilância sanitária, setores
educação, obras, saneamento, meio ambiente, planejamento, orçamento, f
intensificar estratégias e ações de prevenção às a
papel dos agentes comunitários de s
profissional e equipe envolvida na resposta às arboviroses; monitorar a execução do plano de 
contingência e avaliar a eficácia das ações 
humanos para atendimento nas unidad

Vigilância Epidemiológica – Definir fluxo de notificação e a
para que haja correta notificação sobre casos suspeitos de arboviroses
fluxo de coleta de exames de sorologia para que 
tempo oportuno; realização de ações contínuas de monitoramento da incidência de arboviroses para 
identificação de cenários de risco; acompanhamento próximo dos suspeitos e encerramento oportuno 
das notificações; comunicar dados com a sala de situação de a
periódicas, para análises e deliberações;

Controle de Vetores – Intensificar as ações de prevenção
com eliminação de água parada
ações de educação em saúde e comunicação social
arboviroses, as medidas de prevenção
implementar medidas de controle de vetores, como aplicação de larvicidas, inseticidas e nebulização 
em casos que o corpo técnico
repelentes de forma correta e outras medidas de proteção, como o 
áreas expostas; garantir que atividades de visitas a imóveis, avaliação de densidade larvária, pontos 
estratégicos e imóveis especiais sejam realizadas de forma rotineira; 

Assistência em Saúde – Estabelecer fluxos de ate
desde o diagnóstico até a alta, com as referências municipais e da rede de serviços;
assistência aos pacientes com arboviroses, com foco no tratamento adequado e na prevenção de 
complicações; capacitar os profissionais da Atenção Básica para lidar com casos de arboviroses, 
incluindo o diagnóstico, tratamento e prevenção; priorizar a atenção aos grupos de risco, como 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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Vigilância Entomológica / Controle Vetorial 

Atenção Básica / Estratégia de Saúde da Família 
Assistência Laboratorial (pública e privada) 
Assistência Ambulatorial (pública e privada) 
Assistência Hospitalar (pública e privada) 

Setores de Educação, Obras, Saneamento, Meio Ambiente, Planejamento, Avaliação, 

intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das publicações
“Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de São Paulo”, e “Plano 

Contingência para Controle das Arboviroses Urbanos no Estado de São Paulo

Setores da Prefeitura Municipal cabe: 

de – Estabelecer coordenação intersetorial entre as diferentes áreas da 
atenção básica, da vigilância epidemiológica e do controle de vetores, vigilância sanitária, setores

o, meio ambiente, planejamento, orçamento, f
tégias e ações de prevenção às arboviroses entre as equipes de 

el dos agentes comunitários de saúde no processo; definir as responsabilidades de cada 
profissional e equipe envolvida na resposta às arboviroses; monitorar a execução do plano de 

e avaliar a eficácia das ações implementadas; prever insumos, medicamentos e recursos 
humanos para atendimento nas unidades de saúde. 

Definir fluxo de notificação e alimentar sistemas online do governo 
para que haja correta notificação sobre casos suspeitos de arboviroses em tempo oportuno
fluxo de coleta de exames de sorologia para que a coleta e envio de exame sejam realizadas em 
tempo oportuno; realização de ações contínuas de monitoramento da incidência de arboviroses para 
identificação de cenários de risco; acompanhamento próximo dos suspeitos e encerramento oportuno 

comunicar dados com a sala de situação de arboviroses
periódicas, para análises e deliberações; 

Intensificar as ações de prevenção e controle de criadouros de mosquitos, 
com eliminação de água parada e de recipientes que podem se tornar possíveis criadouros; realizar 

e comunicação social, orientando a população sobre os riscos das 
as medidas de prevenção, como identificar sinais e onde e quando buscar ajuda médica

mplementar medidas de controle de vetores, como aplicação de larvicidas, inseticidas e nebulização 
em casos que o corpo técnico do controle de vetores julgue necessário
repelentes de forma correta e outras medidas de proteção, como o uso de roupas que protejam as 
áreas expostas; garantir que atividades de visitas a imóveis, avaliação de densidade larvária, pontos 
estratégicos e imóveis especiais sejam realizadas de forma rotineira;  

Estabelecer fluxos de atendimento para os pacientes com a
desde o diagnóstico até a alta, com as referências municipais e da rede de serviços;
assistência aos pacientes com arboviroses, com foco no tratamento adequado e na prevenção de 

profissionais da Atenção Básica para lidar com casos de arboviroses, 
incluindo o diagnóstico, tratamento e prevenção; priorizar a atenção aos grupos de risco, como 

DE 2025= 

 
Fls. _ 175__ 
 
  

ejamento, Avaliação, 

intersetorial descrita no Art. 2º deverá atuar mediante orientações das publicações 
“Diretrizes para Prevenção e Controle das Arboviroses Urbanas do Estado de São Paulo”, e “Plano 

rbanos no Estado de São Paulo”. 

l entre as diferentes áreas da 
atenção básica, da vigilância epidemiológica e do controle de vetores, vigilância sanitária, setores de 

o, meio ambiente, planejamento, orçamento, finanças e outros; 
rboviroses entre as equipes de saúde, fortalecendo o 

as responsabilidades de cada 
profissional e equipe envolvida na resposta às arboviroses; monitorar a execução do plano de 

implementadas; prever insumos, medicamentos e recursos 

mentar sistemas online do governo 
em tempo oportuno; definir 

a coleta e envio de exame sejam realizadas em 
tempo oportuno; realização de ações contínuas de monitoramento da incidência de arboviroses para 
identificação de cenários de risco; acompanhamento próximo dos suspeitos e encerramento oportuno 

rboviroses, instando reuniões 

de criadouros de mosquitos, 
recipientes que podem se tornar possíveis criadouros; realizar 

, orientando a população sobre os riscos das 
, como identificar sinais e onde e quando buscar ajuda médica; 

mplementar medidas de controle de vetores, como aplicação de larvicidas, inseticidas e nebulização 
julgue necessários; incentivar o uso de 

uso de roupas que protejam as 
áreas expostas; garantir que atividades de visitas a imóveis, avaliação de densidade larvária, pontos 

ento para os pacientes com arboviroses, 
desde o diagnóstico até a alta, com as referências municipais e da rede de serviços; garantir a 
assistência aos pacientes com arboviroses, com foco no tratamento adequado e na prevenção de 

profissionais da Atenção Básica para lidar com casos de arboviroses, 
incluindo o diagnóstico, tratamento e prevenção; priorizar a atenção aos grupos de risco, como 
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PREFEITURA MUN

=PORTARIA Nº
 

 

crianças, idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas;
 
Educação – Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya, como evitá
las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e campanhas para a 
divulgação da importância de manter as residênci
vetores de arboviroses; 
 
Obras e Conservação – Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de 
água nestes locais; zelar pela limpeza e conservação das lagoas de tratamento de esgoto do 
município; 
 
Vigilância Sanitária – Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de identificação 
de potenciais focos de vetores das arboviroses
de combate às endemias no caso de necessidade de medidas legais;
 
Meio ambiente – Auxiliar em projetos e ações educativ
surgimento de focos de vetores das arboviroses;
 
Administração, Finanças e Planejamento
Município, de acordo com a viabilidade, para utiliza
o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos sejam executados de acordo com o 
planejamento. 
 
Art. 5° - Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de 
pelo Gestor de Saúde do Município e pelos representantes dos setores elencados no artigo 2º.
 
Parágrafo 1º - A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de dengue,
chikungunya e zika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e 
de baixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do Plano de Contingência anualmente 
e a solicitação dos ajustes. 
 
Parágrafo 2º - As ações deverão ser realizadas 
Estado da Saúde. 
 
Art. 6° - A estrutura do município para enfrentamento da transmissã
Zika está representada na Planilha constante do ANEXO 
 
Art. 7° - O ANEXO II refere-
referente às 4 semanas anteriores
frequência de reuniões da Sala de Situação.
Deverá ser levado a essa reunião para dis
contingência. 
 
Art. 8° - O Plano deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde e divulgado para a 
População. 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 
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crianças, idosos, gestantes e pessoas com doenças crônicas; 

Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya, como evitá
las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e campanhas para a 
divulgação da importância de manter as residências bem cuidadas e sem poten

Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de 
água nestes locais; zelar pela limpeza e conservação das lagoas de tratamento de esgoto do 

Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de identificação 
de potenciais focos de vetores das arboviroses, realizando alimentação no SIVISA
de combate às endemias no caso de necessidade de medidas legais; 

Auxiliar em projetos e ações educativas junto à sociedade, para preve
surgimento de focos de vetores das arboviroses; 

Administração, Finanças e Planejamento – Reservar recursos suficientes do orçamento anual do 
viabilidade, para utilização no enfrentamento das arboviros

o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos sejam executados de acordo com o 

Fica determinada através desta Portaria a criação da Sala de Situação, que será formada 
Gestor de Saúde do Município e pelos representantes dos setores elencados no artigo 2º.

A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de dengue,
ika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e 

de baixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do Plano de Contingência anualmente 

As ações deverão ser realizadas com integração com o nível regional da Secretaria de

A estrutura do município para enfrentamento da transmissão de Dengue, Chikungunya e 
representada na Planilha constante do ANEXO I deste documento. 

-se à situação epidemiológica de transmissão de dengue no período 
teriores à publicação desta portaria e deverá ser preenchido

frequência de reuniões da Sala de Situação. 
a essa reunião para discussão e planejamento das ações necessárias à 

O Plano deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde e divulgado para a 

DE 2025= 
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Auxiliar na construção de conhecimento sobre dengue, zika e chikungunya, como evitá-
las, identificar seus sintomas e como buscar ajuda médica; elaborar projetos e campanhas para a 

as bem cuidadas e sem potenciais criadouros de 

Manutenção de galerias de escoamento pluvial para impedir o acúmulo de 
água nestes locais; zelar pela limpeza e conservação das lagoas de tratamento de esgoto do 

Incluir nas visitas aos estabelecimentos comerciais a rotina de identificação 
, realizando alimentação no SIVISA; apoiar os agentes 

as junto à sociedade, para prevenir o 

Reservar recursos suficientes do orçamento anual do 
ção no enfrentamento das arboviroses; Garantir 

o manejo correto de despesas e das dotações para que os gastos sejam executados de acordo com o 

Situação, que será formada 
Gestor de Saúde do Município e pelos representantes dos setores elencados no artigo 2º. 

A Sala de Situação terá como atribuições acompanhar a transmissão de dengue, 
ika com periodicidade semanal no período de alta transmissão e mensal, no período 

de baixa transmissão. Será responsável também pelas revisões do Plano de Contingência anualmente 

com integração com o nível regional da Secretaria de 

o de Dengue, Chikungunya e 
 

se à situação epidemiológica de transmissão de dengue no período 
e deverá ser preenchido na mesma 

cussão e planejamento das ações necessárias à 

O Plano deverá ser aprovado no Conselho Municipal de Saúde e divulgado para a 
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PREFEITURA MUN

=PORTARIA Nº
 

 

Art. 9° - DO COMPROMISSO:
 
Eu, BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK
comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal contra dengue,
chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos municipais
propostas de ações descritas no Anexo 
 
Eu, LUIS SERGIO CELESTE JORGE
ações descritas neste Plano de Contingência Municipa
acordo com a disponibilidade 
descritas no Anexo I deste termo de compromisso.
 

 

 
BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK

 
LU

 
 
 
REGISTRADA e Arquivada na forma da Lei.
Aramina, data supra. 
 
 
  
 Neiva Maria Lacerda Marott 
Resp. pelo Exp. Da Secretaria 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.357 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

DO COMPROMISSO: 

, BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK, secretária municipal de saúde
comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal contra dengue,
chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos municipais
propostas de ações descritas no Anexo I deste termo de compromisso. 

LUIS SERGIO CELESTE JORGE, prefeito de Aramina/SP, me comprometo a executar as 
descritas neste Plano de Contingência Municipal contra dengue, chikungunya e z

disponibilidade de recursos municipais informados e com as propost
deste termo de compromisso. 

Aramina, 04

BEATRIS LENITA DA SILVA HAUCK 
SECRETÁRIA DA SAÚDE 

LUIS SÉRGIO CELESTE JORGE 
PREFEITO MUNICIPAL 

Arquivada na forma da Lei. 

 

DE 2025= 
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saúde de Aramina/SP, me 
comprometo a executar as ações descritas neste Plano de Contingência Municipal contra dengue, 
chikungunya e zika, de acordo com a disponibilidade de recursos municipais informados e com as 

, me comprometo a executar as 
l contra dengue, chikungunya e zika, de 

com as propostas de ações 

04 de novembro de 2025. 
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DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.357 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

ANEXO I 

DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS

DE 2025= 
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DIAGNÓSTICO SITUACIONAL E PREVISÃO DE RECURSOS 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.357 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025
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=PORTARIA Nº
 

 

PLANILHA 2 - PLANO

SISTEMA DE MONITORAMENTO

Casos prováveis nas últimas 4 semanas 

Incidência acumulada de casos prováveis nas
100.000hab) 

Incidência em relação aos limites do Diagrama

Ocorrência de  óbitos suspeitos 

CONTROLE DE VETORES 
Visitas casa a 
Aedes aegypti
relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção.

ASSISTÊNCIA Acompanhar se os casos suspeitos est
evoluindo bem

VIGILÂNCIA 
EPIDEMIOLÓGICA 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses
atividades de prevenção de disseminação dos vírus.

MOBILIZAÇÃO SOCIAL 
Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
saúde no caso de surgimento de sinais e sintomas; 
para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias.

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMINA 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 
PORTARIA Nº 4.357 DE 04 DE NOVEMBRO DE 2025

ANEXO II 

PLANO DE CONTINGÊNCIA MUNICIPAL CONTRA DENGUE, CHIKUNGUNYA

MONITORAMENTO E ACIONAMENTO DO PLANO DE CONTINGÊNCIA

Semana 41  Semana 42 Semana

0 0 

nas últimas 4 semanas (por 0 

Diagrama de Controle Curva acima 
do limite 

Curva dentro 
do limite 

Curva dentro 
do limite

0 0 

Ações a serem desencadeadas 
Visitas casa a casa, busca e eliminação de criadouros e possíveis criadouros so 
Aedes aegypti; Fornecer informações para os moradores dos imóveis visitados em 
relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção.

Acompanhar se os casos suspeitos estão com o tratamento surtindo efeito e 
evoluindo bem. 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses
atividades de prevenção de disseminação dos vírus. 

Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
saúde no caso de surgimento de sinais e sintomas; Execução de ações educativas 
para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias.

DE 2025= 
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CHIKUNGUNYA E ZIKA 

CONTINGÊNCIA MUNICIPAL 

Semana 43 Semana 44 Cenário 

0 0 

SILENCI
OSO Curva dentro 

do limite 
Curva acima do 

limite 

0 0 

casa, busca e eliminação de criadouros e possíveis criadouros so 
; Fornecer informações para os moradores dos imóveis visitados em 

relação aos riscos das arboviroses e necessidade de prevenção. 

ão com o tratamento surtindo efeito e 

Monitoramento e identificação precoce de casos de arboviroses para realização de 

Recomendações para que a população recorra aos serviços de atenção primária à 
xecução de ações educativas 

para conscientização da necessidade de eliminação de criadouros nas residencias. 
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Rua Dr. Bráulio de Andrade Junqueira, nº 795 – centro – PABX (0xx) 16 3752 7000  – Fax (0xx) 16 3752 7020 – ARAMINA – SP 
Home page: www.aramina.sp.gov.br     - e-mail: governo@aramina.sp.gov.br 

 
DISPÕE SOBRE HOMOLOGAÇÃO DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 001/2017. 

 
 

 O PREFEITO MUNICIPAL DE ARAMINA-SP, no uso de suas atribuições legais, e com fundamento no Edital do Processo Seletivo Simplificado nº 001/2025.      CONSIDERANDO a conclusão das etapas do Processo Seletivo Simplificado 001/2025;   CONSIDERANDO o disposto no Edital nº 001/2025 e outras publicações decorrentes das fases do Processo;    CONSIDERANDO o resultado final do processo emitido pela Comissão do Processo Seletivo referendando a legitimidade do objeto do edital nº 001/2025; Ressolve  
HOMOLOGAR  

Art. 1º - Para que surta os devidos efeitos jurídicos, o Resultado Final do Processo Seletivo Simplificado 001/2025, para contratação temporária em seus respectivos cargos.    
Art. 2º -  O resultado final do Processo na íntegra, encontra-se publicado no endereço eletrônico www.aramina.sp.gov.br.  
 
Aramina - SP, 04 de novembro de 2025. 
 
 
 
Luis Sergio Celeste Jorge 
Prefeito Municipal 
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